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Araucária, 21 de agosto de 2024 

Ao Senhor 

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Araucária 

Araucária/PR 

Assunto: Resposta a indicação nº 963/24   -  PA 122300/24 

 
Senhor Presidente, 

 

Em resposta a indicação nº 963/24, de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira que 

solicitou para que seja refeito o dreno do Colégio Estadual Professora Marilze da Luz Brand 

encaminhamos anexo, as informações prestadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo, agradece a iniciativa contida na 

presente solicitação. 

Sendo o que se apresenta para o momento. 

Atenciosamente, 

 

FRANCIELE DE SOUZA METKA GREBOS  

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 



Resposta ao Processo nº: 122300/2024, Ofício nº 193/2024

Indicação:963/2024

Assunto:“Dreno do muro do Colégio Estadual Professora Marilze da Luz Brand.”

RESPOSTA A INDICAÇÃO N°963/2024

A Secretaria Municipal de Educação informa que o Colégio Estadual Professora Marilze da

Luz Brand é de poder discricionário da Secretaria Estadual de Educação, assim, respeitando

as esferas  governamentais,  solicita  que esta  indicação seja levada ao conhecimento  da

mantenedora das unidades estaduais.

Vale lembrar que a Constituição Federal de 1988 do artigo 205 ao 214, trata do direito à

educação  e  especificamente  nos  §§  2º,  3º  e  4º,  do  art.  211,  faz  a  discriminação  das

competências, por esfera de governo, enfatizando-se no 4º:

A  União,  os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios

organizarão  em regime de colaboração  seus sistemas de

ensino. […]

§  2º  Os  Municípios  atuarão  prioritariamente  no  ensino

fundamental e na educação infantil.

§ 3º Os Estados e o Distrito Federal atuarão prioritariamente

no ensino fundamental e médio.

§ 4º Na organização de seus sistemas de ensino, a União,

os  Estados,  o  Distrito  Federal  e  os  Municípios  definirão

formas  de  colaboração,  de  modo  a  assegurar  a

universalização do ensino obrigatório.

Município de Araucária, 21 de agosto de 2024.

SUZANA NUNES BRANCO

DIRETORA GERAL 
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Anexos
Descrição Usuário Data
Comprovante de Abertura do Processo - 1198130.pdf ALESSANDRA PATRICIA SKURA 

KULIGOVSKI
22/08/2024

oficio 4040.24_anexo.pdf ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

22/08/2024

oficio 4040.24.pdf ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

22/08/2024

Histórico
Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Setor Origem: SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS Setor Destino: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Saída: 22/08/2024 16:57 Entrada: 23/08/2024 10:47

Movimentado por: ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

Recebido por: STEPHANIE APARECIDA FAGUNDES 
OLIVEIRA

Observação: Em resposta a indicação nº 963/24, de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira

Setor: SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS

Abertura: 22/08/2024 16:57 Entrada: 22/08/2024 16:57:29

Usuário: ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

Recebido por: ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

Observação: Em resposta a indicação nº 963/24, de iniciativa do vereador Ricardo Teixeira

Setor: CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA

Saída: 23/08/2024 10:47 Entrada:  

Movimentado por: STEPHANIE APARECIDA FAGUNDES 
OLIVEIRA

Recebido por:

Observação: ENCAMINHO RESPOSTA À INDICAÇÃO Nº 963/2024.
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